
 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo Interno nº 0015376-97.2010.815.2001 — 4ª Vara Cível da Capital
Relator : Dr. João Batista Barbosa – Juiz convocado para substituir o Des. Saulo Henriques 

de Sá e Benevides
Agravante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Francisco Sampaio de Menezes Junior (OAB/CE nº 9.075)
Agravado : Alan Daives Nunes de Sousa
Advogado : Carlos Machado Lopes de Mendonça (OAB/PB 9.066)

AGRAVO  INTERNO  NA APELAÇÃO  CÍVEL.  RAZÕES  RECUR-
SAIS DISSOCIADAS. IMPRESCINDIBILIDADE DOS FUNDAMEN-
TOS DE FATO E DE DIREITO CAUSADORES DO INCONFORMIS-
MO.  OFENSA AO  PRINCÍPIO  DA DIALETICIDADE.  DECISÃO
HARMÔNICA  COM  JULGADOS  DO  STJ.  MANUTENÇÃO.
DESPROVIMENTO.

— “O princípio da dialeticidade impõe ao recorrente o ônus de impugnar os funda-
mentos  que  embasam  a  decisão,  sob  pena  de  não conhecimento do  recurso.”
(TJPB; EDcl  0001241-41.2014.815.0061;  Quarta Câmara Especializada Cível;
Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 15/08/2016; Pág. 12) 

—  “PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA DIALETICIDADE.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DECISÓRIOS. ARTI-
GO  1.010,  II  E  III,  CPC/15.  NÃO CONHECIMENTO.  ARTIGO 932,  III,
CPC/15. Ausente impugnação específica,  nas razões recursais,  quanto ao funda-
mento adotado pela sentença como razão de decidir, como exige o princípio da dia-
leticidade, consagrado no artigo 1.010, II e III, CPC/15, é caso de não conhecimen-
to da  apelação,  na  forma  do  artigo 932,  III,  CPC/15.”  (TJRS;  AC  0239843-
22.2016.8.21.7000; Capão da Canoa; Vigésima Primeira Câmara Cível; Rel. Des.
Armínio José Abreu Lima da Rosa; Julg. 14/07/2016; DJERS 22/07/2016) 

— Considerando que o agravante não trouxe argumentos novos capazes de modificar
os fundamentos que embasaram a decisão agravada, o desprovimento do recurso é
medida que se impõe. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  antes
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça
do Estado,  por unanimidade,  em negar provimento ao Agravo Interno,  nos termos do voto
relator. 

RELATÓRIO. 



Trata-se de  Agravo Interno interposto pelo  Banco Bradesco S/A contra
decisão terminativa que, com fulcro no art. 932, III, CPC, não conheceu do recurso apelatório, ante
a ofensa ao princípio da dialeticidade.

Inconformado, o agravante reitera os argumentos iniciais, alegando que a
matéria  dos  autos  deve  ser  julgada  pela  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível.  Pugna,  ao  final,  pelo
provimento do Agravo Interno, para que seja reformada a decisão terminativa.(fls. 155/166)

Apesar  de  devidamente  intimada,  a  parte  agravada  não  apresentou
contrarrazões (fl. 170). 

É o breve relatório. 

VOTO

Tratam os autos de Ação de Cobrança movida por  Alan Daives Nunes de
Souza em face do  agravante,  pleiteando a recomposição das perdas inflacionárias referentes ao
Plano  Collor  I  e  II,  alegando  que  era  detentor  de  saldo  em caderneta  de  poupança  no  banco
promovido,  no  período  da  implantação  dos  referidos  planos  econômicos,  ocasião  em que  não
houvera a correta aplicação dos índices inflacionários.

Na decisão terminativa (fls.  151/153), o relator não conheceu o recurso
apelatório monocraticamente, em face da ofensa ao princípio da dialeticidade. 

Inconformado, o banco moveu o presente Agravo Interno, alegando que
houve impugnação específica aos  termos  da decisão  terminativa e  que o feito  deveria  ter  sido
sobrestado, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal.

Pois bem. 

A matéria  dos  autos  é  pacífica  nesta  Corte,  bem  como  nos  Tribunais
Superiores, portanto, comporta julgamento monocrático, não havendo razão para a insurgência do
agravante.

Na decisão  atacada,  o  relator,  ao  se  utilizar  do  artigo  932,  III  do  CPC,
baseou-se em jurisprudência dominante do STJ cujo entendimento é que a impugnação específica
é elemento formal indispensável ao conhecimento do recurso, sendo requisito de admissibilidade,
pois “sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é
possível ao tribunal apreciar a correção ou justiça da decisão atacada””1

Por  isso,  não  há  razão  para  ser  revista  a  decisão,  face  do  julgador  ter
observado as diretrizes do entendimento citado. Ademais, o STJ tem entendimento não somente
dominante, mas consolidado sobre o tema, conforme os seguintes precedentes:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  A  QUE  SE  NEGOU
SEGUIMENTO.  INTERPOSIÇÃO  SUCESSIVA  DE  AGRAVOS  REGIMENTAIS.
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA  E  PRINCÍPIO  DA  UNIRRECORRIBILIDADE
RECURSAL.  NÃO-CONHECIMENTO  DO  SEGUNDO  RECURSO  INTERPOSTO.
SÚMULA VINCULANTE  N.º  23/STF.  INAPLICABILIDADE.  INOCORRÊNCIA DE
GREVE.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  COMPETÊNCIA  CONSTITUCIONAL  DO  ÓRGÃO
PROLATOR.  IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS  DA DECISÃO
DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE. SÚMULA 182/STJ.

1 MACHADO, Antônio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo. 6. ed. 
Ver. e atual. Barueri,SP: Manole 2007.



[...]
5.  A jurisprudência desta Corte,  em homenagem ao princípio da dialeticidade, tem
aplicado, por analogia, a súmula 182/STJ ao agravo de instrumento que não refuta, de
maneira  específica,  os  fundamentos  da decisão  de  inadmissão do recurso  especial.
Precedentes.
6. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg  no  Ag  845.110/SP,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe 18/05/2011).

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  PRO  LABORE.
COMPENSAÇÃO.  REPETIÇÃO.  ÍNDICES  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.  INCIDÊNCIA.  AGRAVO INTERNO DEFICIENTE.
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. FALTA DE REGULARIDADE FORMAL.
I - Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem ser fundamentados. É
necessária  a  impugnação  específica  dos  fundamentos  da  decisão  recorrida.  O
agravante  se  limitou  a  afirmar que  os  índices  de  correção  monetária  que  devem
incidir sobre o indébito, definidos em decisão recente da Primeira Seção desta Corte,
são diversos daqueles estabelecidos no decisum ora recorrido, não particularizando a
diferenciação  entre  os  julgados,  sendo  deficiente  o  recurso  em  tela,  por  falta  de
regularidade  formal.  […]  (AgRg  no  REsp  848.742/SP,  Rel.  Ministro   FRANCISCO
FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10.10.2006, DJ 26.10.2006 p. 253).

Assim,  à  vista  de  tais  considerações,  aliadas  ao  fato  de  que  a  decisão
agravada foi  lançada nos estreitos limites dos art.  932, III  do CPC/2015, nego provimento ao
agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.
Participaram do julgamento o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, Juiz com jurisdição limitada para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque. 

Presente ao julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando de Moura Jansen,
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 28 de março de 2017.

João Batista Barbosa 
    Juiz convocado
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Vistos, etc. 

Peço o dia para julgamento.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2017.

João Batista Barbosa 
    Juiz convocado


